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PORTARIA Nº 476/PROGRAD/UFFS/2023, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

Revogada por:

PORTARIA Nº 744/PROGRAD/UFFS/2025

Constitui  e  designa  a  Comissão  de
Autoavaliação,  do  curso  de  graduação  em
Ciências  Sociais  –  Licenciatura,  do  Campus
Chapecó da Universidade Federal da Fronteira
Sul.

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA
SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência do
Magnífico Reitor através da Portaria nº 442/GR/UFFS/2020,

RESOLVE:

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de Autoavaliação, do curso de graduação em Ciências
Sociais - Licenciatura, do Campus Chapecó.

Art. 2º Designa os membros da Comissão de Autoavaliação, os seguintes servidores:

Nome Cargo/Função Siape/
Matrícula 

Ivan Paolo de Paris Fontanari Presidente 1679645
Leonardo Rafael Santos Leitão Membro 1693536
Monica Hass Membro 1767699
Carla Cristina Gonçalves Recalcatti Membro 2111741015
Jean Lucas Magnus Rodrigues Membro 1911741008
Fernando Pereira Silva Membro 2011741041

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 367/PROGRAD/UFFS/2022, publicada no Boletim Oficial
da UFFS.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

                                                          ELSIO JOSÉ CORÁ
Pró-Reitor de Graduação

https://boletim-mgm.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/prograd/2025-0744

